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Prefeitura Municipal de 

Amargosa publica: 
 
 
  
  
• Aviso de Licitação/Republicação do Pregão Presencial Nº 

027/SRP/2015 - Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para 
contemplar as turmas do programa Todos Pela Alfabetização - TOPA, 
mediante Sistema de Registro de Preços. 



 ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Amargosa 
CNPJ: 13.825.484/0001-50 

Praça Lourival Monte, S/N – Amargosa – Bahia  CEP: 45.300-00 
Telefax: (75) 3634-3977 / 3634-3747 /3634- 3143 / 3634-3882 

prefeituradeamargosa@hotmail.com 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO/REPUBLICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/SRP/2015 
 

Em virtude da transferência do feriado do dia 28 de outubro referente ao dia do 
servidor público para o dia 30 de outubro a pregoeira altera a data da seguinte 
licitação: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para contemplar as 
turmas do programa Todos Pela Alfabetização – TOPA, mediante Sistema de 
Registro de Preços. DATA: 05/11/2015 HORA: 09H00MIN. Informações: 
licitacaoamargosa@hotmail.com, www.amargosa.ba.gov.br ou pelo telfax: (075) 
3634-3977.  
 
 
 
 

Carla Souza Oliveira 
Pregoeira 

 

Licitações
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